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No décimo segundo dia do mês de abril de dois mil e vinte e três, às nove horas, o Núcleo 20 

Docente Estruturante do Curso de Engenharia Civil reuniu-se em sala de 21 
videoconferência, estando presentes: a Professora Doutora Adriane Marques de Souza 22 

Franco, o Professor Mestre Rodrigo da Silva Manera, o Professor Doutor Saymon 23 
Henrique Santos Santana e o Professor Doutor Antonio Carlos Santos do Nascimento 24 
Passos de Oliveira, Presidente do Núcleo. A Professora Doutora Mila Correa Sampaio 25 

não esteve presente pois encontrar-se em período de férias. Comunicações: O Professor 26 
Doutor Saymon Henrique Santos Santana informou que existem reclamações pontuais de 27 

discentes sobre mudanças de datas de avaliação, expressando que seria importante que os 28 
docentes, tentassem seguir um cronograma padrão e, nos casos de força maior, deixassem 29 

expresso essa necessidade. Na sequência ele também partilhou a questão referente aos 30 
prazos dos discentes com deficiência, que demandam de receber prazo adicional para 31 
realizar avaliações. Nesse sentido, o Professor Doutor Antonio Carlos Santos do 32 
Nascimento Passos de Oliveira comentou que seria crucial considerar no planejamento 33 

avaliativo uma temporalidade condicionada a dilatação de prazo necessária. De maneira 34 
complementar, a Professora Doutora Adriane Marques de Souza Franco sugeriu bonificar 35 
os discentes que entregassem suas avaliações com antecedência, para que eles tivessem 36 
alguma compensação por entregar em um prazo diferente do prazo estendido.  37 
Proposições: Regramento para discentes que reprovar em Trabalho de Conclusão 38 

de Curso, o atual, Projeto Final de Curso. Ordem do dia:  1 Reformulação do 39 
Regimento de Atividades Complementares de Conhecimento. O Professor Doutor 40 

Saymon Henrique Santos Santana iniciou a pauta citando diversos problemas referentes 41 
a contabilização das horas, os quais ele identificou durante sua gestão, assim, fazendo 42 
necessário que o regimento seja aperfeiçoado. Ainda acrescentou a importância de existe 43 
uma sistemática para que a contabilização seja realizada. O Professor Doutor Antonio 44 
Carlos Santos do Nascimento Passos de Oliveira indagou se seria interessante abandonar 45 

o modelo de entrega de documentos ao decorrer do curso, para ser adotado um padrão de 46 
contabilizar as horas apenas no último semestre. Em relação a essa manifestação o 47 
Professor Doutor Saymon Henrique Santos Santana expressou preocupação que ela possa 48 

ser nociva aos discentes, afinal, é perceptível que uma expressiva quantidade deles não 49 



realiza a leitura do regimento, envia certificações que não serão contabilizadas e com isso, 50 

teria pouco tempo para conseguir novas certificações para integralizar as horas. Os 51 
membros coadunaram que a contagem das horas complementares permaneça no padrão 52 

de contagem ao decorrer da vida acadêmica, como é realizado desde a fundação do curso. 53 
O NDE indicou o Professor Doutor Saymon Henrique Santos Santana e Professora 54 
Doutora Adriane Marques de Souza Franco para que fiquem responsáveis pela 55 
reformulação. Proposição:  Regramento para discentes que reprovar em Trabalho 56 
de Conclusão de Curso, o atual, Projeto Final de Curso. O Professor Doutor Antonio 57 

Carlos Santos do Nascimento Passos de Oliveira expressou a preocupação sobre um 58 
procedimento mais conciso e amparado em regramentos para o caso de que discentes 59 
reprovem durante a qualificação, como também, na defesa do Projeto Final de Curso. 60 
Após considerações didáticas e pedagógicas os membros do NDE concordaram que as 61 
bancas de avaliação devem deliberar entre duas situações, fornecer um prazo para que o 62 

discente defenda novamente, ainda no mesmo semestre, ou, que o discente defenda 63 

apenas no semestre seguinte, devendo a banca avaliar essa duas opções com base na 64 

quantidade de ajustes, correções e modificações necessárias no projeto e/ou monografia. 65 
Sem mais, eu, Professor Doutor Antonio Carlos Santos do Nascimento Passos de Oliveira 66 
lavrei está ata. 67 
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